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TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA MONITORIA 

Pelo presente instrumento - em consonância com os artigos 211 a 214 do Regimento da UNIFAP, e a 

Resolução n° 028, de 13 de outubro de 1994, e demais regras institucionais aplicáveis - as partes a seguir 

nomeadas, de um lado a Fundação Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, doravante denominada 

CONCEDENTE e representada pelo(a) Diretor(a) em exercício do Departamento/Campi, o Servidor         

MARCOS PAULO TORRES PEREIRA, e o(a) 

discente________________________________________________________________, do Curso 

de_______________________________________________________________, matrícula nº. 

__________________, doravante denominado(a) BOLSISTA, acordam e estabelecem entre si as cláusulas 

e condições que regerão este Termo de Compromisso de Bolsa Monitoria. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO BOLSISTA 

A entidade concedente aceita como bolsista o estudante acima identificado, regularmente matriculado 

e com frequência efetiva em seu curso de graduação e em dependências, observada as Normas Legais e 

Administrativas regulamentares definidas em Legislação Específica e demais disposições estabelecidas por esta 

Instituição de Ensino. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

Este Termo de Compromisso tem como objetivo geral propiciar ao aluno, através do Programa de 

Bolsa Monitoria, oportunidade de ampliar a sua formação acadêmica, possibilitando-lhe atuar de forma mais 

intensa e direta numa determinada disciplina. Assim, o programa visa incentivar a participação do aluno nas 

atividades da Universidade, e despertá-lo para a docência, a pesquisa e a extensão, oportunizando sua 

capacitação didática e científica, bem como possibilitar integração dos segmentos na Universidade, mediante 

auxílio financeiro ao estudante comprovadamente hipossuficiente economicamente.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

A Bolsa Monitoria, objeto deste Termo de Compromisso, terá duração equivalente ao Semestre Letivo, 

de acordo com Calendário vigente, podendo ser interrompida a qualquer momento pela concedente ou pelo 

bolsista, conforme cláusula oitava deste termo. Há possibilidade também para renovação da bolsa para o 

Semestre Letivo consecutivo (2026.2), desde que fundamentada a necessidade pelo Professor(a) orientador da 

Disciplina, aprovada pela Coordenação de Curso e confirmada disponibilidade orçamentária pela PROGRAD. 

 

CLÁUSULA QUARTA - JORNADA DE ATIVIDADES 

A jornada das atividades do bolsista será de 20 (vinte) horas semanais, que devem ser cumpridas de 

forma compatível com seu horário escolar, exercendo a monitoria a critério do professor, na disciplina: 

__________________________________________. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Qualquer mudança em relação ao horário do bolsista deverá resultar de 

prévio entendimento entre a concedente e o bolsista, ficando ressalvada a possibilidade de a bolsa compreender 

atividades tanto internas como externas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA BOLSA 

A concedente pagará ao bolsista a importância de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), a título de auxílio 

financeiro, dos recursos próprios desta IFES, que poderá ser majorada sempre que permitirem as condições 

financeiras e conveniência administrativa da concedente.  




